
PARA  A CONCESSÃO  DOS  BENEFÍCIOS  DO  PASSE  LIVRE 
 ESTUDANTIL,  O REQUERENTE  DEVERÁ  TER  RENDA  PER  CAPTA  

DE  ATÉ  1/4  (UM  QUARTO)  DO SALÁRIO  MÍNIMO,  SER 
 RESIDENTE  NO  MUNICÍPIO  DE  VILHENA  E APRESENTAR  OS
SEGUINTES  DOCUMENTOS  MENSALMENTE  JUNTO  À SECRETARIA 

 MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  – SEMAD:
 

checklist

Documento comprobatório de matrícula escolar, emitida

pela instituição de ensino e que ateste frequência

mínima de 80% (oitentapor cento); (imprimir no suap –

ensino – dados do aluno – caixinha documentos)

Documentos

Documento emitido pela instituição de ensino contendo

cronograma de atividade e horário referente ao

período de matrícula do(a) estudante; (imprimir

horário do aplicativo – IFRO MOBILE)

Carteira estudantil (cópia); (aplicativo – IFRO

MOBILE)

Cédula de identidade ou Certidão de Nascimento

(cópia); Cópia de RG e CPF do responsável legal (em

caso de estudantes menores de 18 anos);

Cópia de comprovantes de rendimentos dos responsáveis

do aluno (carteira de trabalho, holerite atual);

Declaração de hipossuficiência, assinado pelo aluno ou

responsável;
OBS: ENVIAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO E-MAIL

passelivre@vilhena.ro.gov.br 

ENVIAR NOS FORMATOS PDF OU JPG.

mailto:passelivre@vilhena.ro.gov.br

